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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 289/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 21, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 
 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 1380/13; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
I - CONCEDER, gratificação de incentivo à qualificação, com percentual 
de mais 5% (cinco por cento), perfazendo um total de 20% (vinte por 
cento), a servidora GERTRUDES BARRONCAS MAQUINÉ, a contar 
da data do processo em epígrafe, em virtude de haver satisfeito os 
requisitos exigidos pelo Art. 22, inciso I, alínea “e” § 2º da Lei n. 169/05.  
 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 08 de julho de 2013. 

 
 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 290/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, 
parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 
I - EXONERAR, retroativo a 25 de junho de 2013, a servidora, conforme 
abaixo discriminado, da Estrutura Organizacional da Escola do 
Legislativo Municipal. 
 

Ieda Frota Gomes Assessoria Técnica 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 09 de julho de 2013. 
 

 
 
 
 

 
 
PORTARIA Nº 027/2013 – GP/ DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o Art. 111, da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o Ofício 1559/GC; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 1419/13; 
 

R E S O L V E, 
 
I – COLOCAR a disposição, pelo período de 25 de junho a 31 de 
dezembro de 2013, a servidora IEDA FROTA GOMES, Técnico 
Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Poder Legislativo, nos termos do artigo 111, inciso I, §1º da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, para prestar serviço junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Coordenação dos Bairros - SEMAC, com 
ônus para o órgão de origem. 
 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 09 de julho de 2013. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Convenio n. 002/2013.  
 
FUNDAMENTO: Processo n. 1251/13. 
 
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a troca de informações 
sobre o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Publico – 
PASEP, através de meio magnético. 
 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA  pela Câmara 
Municipal de Manaus e o senhor RUI CESAR HIRATA pelo Banco do 
Brasil S/A. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 24 de junho de  2013. 
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EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Convenio n. 003/2013.  
 
FUNDAMENTO: Processo n. 1251/13. 
 
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a troca de informações e 
prestação de serviços atinentes ao Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público-Pasep. 
 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA  pela Câmara 
Municipal de Manaus e o senhor RUI CESAR HIRATA pelo Banco do 
Brasil S/A. 
 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 24 de junho de  2013. 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 


